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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIET. 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

V 2,176182 	 1!  

DOA ISVEL  DE P)PRIEDAD DO NUNICPIO  AO A*)d 

ZSPORTE CLUIZ E DÁ OUTRAS IOVIDiWIÂS. 

À Câmara Municipal. de Oonae].heiro Lafatete decreta 

Prefeito Municipal,, eanoiono a aeinte Lei: 

ART, l 	Pjoa o Bxeoutiyo Municipal autorizado a doar ao £iaor 

po."be Clube, zøaooiaço esportiva, com aede neste !4, 

o lota G 10 da quadra 6 do loteumsnto  Quinta ias; 

Biro Cpad.a, netta ctdad. 

ART. 2Q 

3 

O i 	ora d'ao  e'  dertbado a construo  de seta 

pi-lia Ci Clu.be dentz de 3 (três) anios, a conte 

da ca4wituwe,.  sob 	de reverter ao ?a  in&.io. mimici 

a1 o ttnuo doz lo UL como au beníeitori. 3  nele ezLst.j 

te irioaba. ou 	.rcprSaa para  o wo proposto. 

O i,ve1 ora doadc e' rvad com as c1Etwulaa de inelbi. 

1id.dc  e i  ni.o.'ai.i1idade rtrtndo ao ,t:imnio munL 

cipal no ouo de Mts31unão da a8cociaçZto. 

 

A±tT. 4 	 com a 1e1izaço da,  e$critra definitiva, bem 

coio os emolunntoi  not riais e trnscriço n  Begiot- ' 

Imob11irio, e rer.o r conta do donatrio. 

j d.osiç3es em contrario,  *ata lei entra em 

vis .0. na data di L'1 	;tiic.açio. 

}ando, o rt.ntc, a tda.& as auto ridada a quem o conheçi-

mente e execução desta lii pertencerem que a opram • a 

!aam az rir to inteiramente como nela  ee oontm. 


